
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE

TRANSFERÊNCIA  VOLUNTÁRIA  DO  GOVERNO

FEDERAL  QUE  ESPECIFICA  (AO  PROJETO

MUDANDO VIDAS)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Consta que, por indicação do Deputado Federal Baleia Rossi,

junto ao Ministério da Cidadania, a pedido deste Edil, em julho de 2021, foi consignado no

Orçamento Público Federal,  proposta de transferência voluntária ao Município de uma

verba de R$ 65.000,00, (emenda: 202181000789) para aquisição de um veículo para uso

da Instituição Projeto Mudando Vidas, que responde em gestão compartilhada e regime

de mutua cooperação em interesse público e reciproco, do Serviço de Acolhimento, na

Modalidade Abrigo Institucional, a Pessoas do Gênero Feminino com perfil de Situação de

Rua – PSR.

Consta,  também,  que  conforme  procedimentos  cabíveis,  os

dados da demanda foram cadastrados pelo Município no SIGTV – Sistema de Gestão de

Transferências  Voluntárias  do  Governo  Federal,  formalizando-o,  e  a  disponibilização

destes recursos a Instituição beneficiária citada, foi aprovado pelo Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS, conforme Resolução CMAS nº. 25/2021, de 19 de agosto de

2021, publicizada no Diário Oficial do Município, em sua edição de 23 de agosto seguinte.

Posto  isto,  e  para  subsidiar  ação  fiscalizatória  e  estudos

parlamentares  que  estamos  realizando,  indagamos  e  requeremos,  ao  Executivo

Municipal:

1. Em  que  situação  se  encontra  o  andamento  dos

procedimentos  referentes  a  referida  emenda  federal  202181000789?  Encaminhar,  se

possível, imagens de prints do Sistema SIGTV a respeito da situação atual.

REQUERIMENTO Nº 307/2022
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2. Os recursos em questão, já foram disponibilizados ao

Município? Em caso negativo, porque não? Em caso positivo, quais os procedimentos que

se seguiram a isto?

3. A  Entidade  beneficiária  tem  sido  comunicada  do

andamento dos procedimentos dos quais foi/será beneficiada?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do

artigo 8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa

de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão

Preto,  seja  oficiado ao Poder  Executivo  local,  para  que se  manifeste  no prazo legal,

acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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